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REQUERIMENTO Nº 203/2026 

Assunto: À Diretoria Regional de Saúde do Estado de São Paulo – DRS XVII, solicitando especial 

atenção com relação ao caso de munícipe de Jacareí que pleiteia a possibilidade de realizar, 

no Vale do Paraíba, a aplicação da medicação Nusinersena. 

 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ofício à Diretoria Regional de Saúde do Estado de São Paulo – DRS XVII, 

na pessoa da Senhora Ana Beatriz Hernandez Hernandes Palermo, solicitando sua 

especial atenção com relação ao caso de munícipe de Jacareí que pleiteia a possibilidade 

de realizar, no Vale do Paraíba, a aplicação da medicação Nusinersena. 

Fomos informados pela Prefeitura Municipal de Jacareí de que, após a 

avaliação do caso do munícipe Thiago Moraes Benicamp – nascido em 16/08/2005, 

prontuário nº 4.557.685 no Hospital São Paulo –, constatou-se que a administração do 

medicamento Nusinersena e o acompanhamento do tratamento são realizados 

exclusivamente em Centros Especializados de Referência de Atrofia Muscular Espinhal 

(CERAME), os quais são responsáveis pela solicitação do medicamento às Farmácias de 

Medicamentos Especializados. 

Dessa forma, solicitamos posicionamento e orientação urgente desta 

DRS sobre o procedimento necessário para que o munícipe possa realizar a aplicação da 

medicação Nusinersena diretamente em Jacareí ou em outro município próximo. 

Assim sendo, mui respeitosamente recorremos à compreensão e aos 

préstimos dessa Diretoria de Saúde e, antecipando agradecimento pela atenção 

dispensada, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 2026. 

MARIA AMÉLIA 
Vereadora - PSDB / 1ª Secretária 
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